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DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACA~O ACESSORIA. ENTREGA DE
GIFP COM'OMISSOES OU INCORRECOES DE FATOS GERADORES DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. CFL 78.

A apresentacdo da GFIP com omissdo ou incorre¢do de informacdes relativas a
fatos geradores de contribui¢Ges previdenciarias constitui infracdo a legislacéo,
ficando o sujeito passivo sujeito a multa previstas no art. 32-A da Lei n° 8.212,
de 1991.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Mario Hermes Soares Campos - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sonia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha
de Medeiros, Martin da Silva Gesto e Mario Hermes Soares Campos (Presidente). Ausente o
conselheiro Christiano Rocha Pinheiro.

Relatorio

Trata-se de recurso interposto contra decisdo proferida pela Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Porto Alegre (DRJ/POA), que manteve lancamento relativo a
descumprimento de obrigacdo acessoria (CFL 78), por ter a empresa apresentado a GFIP com
informagdes incorretas ou omissas, infringindo, assim, a Lei n°® 8.212, 1991, art. 32, inc. IV, na
redacdo dada pela Medida Provisoria n° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n°
11.941, de 2009, (DEBCAD 37.303.418-0).

Conforme relata a DRJ, o sujeito passivo impugnou o lancamento nos seguintes
termos (fls. 73 e ss):
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 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ENTREGA DE GIFP COM OMISSÕES OU INCORREÇÕES DE FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CFL 78. 
 A apresentação da GFIP com omissão ou incorreção de informações relativas a fatos geradores de contribuições previdenciárias constitui infração à legislação, ficando o sujeito passivo sujeito à multa previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Mário Hermes Soares Campos - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sonia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Martin da Silva Gesto e Mário Hermes Soares Campos (Presidente). Ausente o conselheiro Christiano Rocha Pinheiro.
  Trata-se de recurso interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (DRJ/POA), que manteve lançamento relativo a descumprimento de obrigação acessória (CFL 78), por ter a empresa apresentado a GFIP com informações incorretas ou omissas, infringindo, assim, a Lei n° 8.212, 1991, art. 32, inc. IV, na redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, (DEBCAD 37.303.418-0).
Conforme relata a DRJ, o sujeito passivo impugnou o lançamento nos seguintes termos (fls. 73 e ss):
Informa que as suas exclusões do Simples e do Simples Nacional, efetivadas por meio dos ADE�s 125 e 126, estão sendo impugnadas. 
Sustenta que não cometeu qualquer infração, já que jamais omitiu ou deixou de informar como base de incidência de contribuições previdenciárias a seu cargo a remuneração de todos os segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço.
Assevera que as folhas de pagamento e GFIP�s foram elaboradas e os valores recolhidos de acordo com o ordenamento jurídico previsto para as empresas que estavam enquadradas no Simples.
Argumenta que a exclusão do sistema com efeitos retroativos não tem o condão de transformar atos legais em ilegais, ainda mais que a exclusão se deu por não cumprimento de uma obrigação acessória (falta de escrituração do Livro Caixa), e não por qualquer ato ilícito. 
Afirma que as GFIP�s foram apresentadas com os dados correspondentes aos fatos geradores ocorridos e que os recolhimentos foram devidamente realizados. 
Alega que, se na época dos fatos cumpriu sua obrigação na forma prevista em lei para sua situação fiscal, não pode agora ser penalizada com multa de atraso e de ofício.
Caso os ADE�s não sejam anulados, argumenta que será devido apenas o valor do tributo recalculado, com a respectiva multa de mora, devendo ser reconhecida a insubsistência deste AI e a improcedência da ação fiscal. 
Ao final, requer a acolhida da impugnação e o cancelamento do débito fiscal reclamado; ainda, caso publicada lei com penalidade mais benéfica até o julgamento final da presente impugnação, aquela seja aplicada de ofício. 
Da diligência
A fiscalização foi demandada a apresentar esclarecimentos (fls. 33 e 34), indicando quais foram os dados omitidos nas GFIP�s, devendo ainda apresentar a planilha �AI 68 � � que, conforme sua informação, referia-se ao cálculo da multa e, apesar de citada no Relatório Fiscal da Aplicação da Multa, não estava juntada aos autos. 
Em resposta (fls. 38 a 40), a fiscalização esclarece que o demonstrativo referido no relatório fiscal da multa aplicada como AI 68 é o mesmo que constou como Anexo 1 ao AI CFL 68. Informa ainda que o contribuinte, mesmo encontrando-se em situação impeditiva para a sua manutenção no Simples, não tomou a devida providência (pedido de exclusão do sistema) e continuou declarando as GFIP�s com o código 2 � optante pelo Simples. Em razão deste fato, as remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais listados no Anexo 1 CFL 68 (AI 68) não foram computadas como base de cálculo para as contribuições previdenciárias parte patronal e para financiamento do benefício concedido em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho; ou seja, a contribuição previdenciária da empresa e para terceiros não foi calculada pelo sistema SEFIP, não estando declaradas em GFIP, como devido. Conclui que as informações consideradas como omitidas das GFIP�s são as bases de cálculo constantes na planilha demonstrativa ao relatório de diligência intitulado �Anexo 1 ao AIOA CFL 68�. 
Cientificada em 27/02/2012, a empresa autuada manifestou-se em 21/03/2012 (fls. 68 a 70), repisando os argumentos anteriormente expendidos. 
A DRJ/POA julgou o lançamento procedente, mantendo a exigência. A decisão restou assim ementada:  
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APRESENTAR A GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MULTA. 
A apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias configura infração à legislação previdenciária. 
A multa por descumprimento de obrigação acessória definida na legislação previdenciária não pode ser reduzida ou dispensada.
Recurso Voluntário
O contribuinte foi cientificado da decisão de primeira instância em 10/7/2012 (fl. 83) e, inconformado, apresentou o presente recurso voluntário em 8/8/2012 (fls. 81 e seguintes), por meio do qual recorre a este Conselho das exatas alegações já apresentadas quando da impugnação. Requer a reforma do Acórdão recorrido e o cancelamento do débito lançado.
É o relatório.

 Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto que dele conheço.
Conforme relatado, trata-se de lançamento de multa por infração ao disposto no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 1991, prevista no § 5º do mesmo artigo, tendo em vista que a contribuinte deixou de informar na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias nas competências do lançamento.
Inicialmente ressalte-se que a discussão em torno do crédito tributário lançado guarda conexão com o resultado da discussão em torno da exclusão definitiva da empresa dos regimes do Simples e do Simples Nacional. Consta dos autos que a exclusão da empresa dos Regimes do Simples e do Simples Nacional foi tratada nos Processos Administrativos Fiscais nºs 11064.003480/2010-11 e 11065.003481/2010-57. Em consulta ao Sítio do CARF extrai-se que os resultados desses PAF foram por negar provimento aos recursos apresentados pela recorrente, de forma que confirmou-se as exclusões. Vejamos:
PAF 11065.003480/2010-11:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
PAF 11065.003481/2010-57:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
Não há dúvidas que as omissões apontadas existiram, tanto que as obrigações principais, discutidas no PAF 11065.003508/2010-10, julgado nesta mesma sessão, foram mantidas. Reproduzo a sua ementa e conclusão:
AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.  EXCLUSÃO  DO  SIMPLES  NACIONAL. EFEITOS RETROATIVOS.  
A  partir  do período  que  se  processarem  os  efeitos  da  exclusão, a  pessoa jurídica  excluída  do  SIMPLES ou do Simples Nacional sujeita­se  às  normas  de  tributação  aplicáveis  às demais  pessoas jurídicas  que,  no caso  das  contribuições  sociais,  segue  as  regras estabelecidas para as demais empresas.
...
Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso para seja efetuado o recálculo da multa nas competências até 11/2008, conforme redação do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, conferida pela Lei nº 11.941, 2009, que fixa o percentual máximo de 20% para a multa moratória, para fins de apuração da multa mais benéfica e consequente aplicação da retroatividade benigna.
Quanto às alegações do recorrente no sentido de que não cometeu qualquer infração, pois jamais omitiu ou deixou de informar como base de incidência de contribuições previdenciárias a seu cargo a remuneração de todos os segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço; que a exclusão do sistema com efeitos retroativos não tem o condão de transformar atos legais em ilegais, ainda mais que a exclusão se deu por não cumprimento de uma obrigação acessória (falta de escrituração do Livro Caixa), e não por qualquer ato ilícito; que, na época dos fatos, cumpriu sua obrigação na forma prevista em lei para sua situação fiscal, não pode agora ser penalizada com multa de atraso e de ofício, tais alegações não procedem. 
Um dos efeitos imediatos da exclusão do Simples e do Simples Nacional é a tributação pelas regras aplicáveis às empresas em geral, por força de expressa disposição legal, de forma que correta a aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação acessória, pois desde a edição do ADE de exclusão deveria o recorrente declarar em GFIP o código 2 (não optante pelo SIMPLES) e não o código 1 (optante), nas competências do lançamento, o que implicou na omissão das contribuições patronais devidas pela empresa a partir do momento da exclusão dos regimes simplificados. Conforme informou a autoridade lançadora na resposta à diligência:
3) No entanto, mesmo o contribuinte encontrando-se em evidente situação impeditiva para a sua manutenção no sistema SIMPLES, não tomou a devida providência (pedido de exclusão do sistema) e continuou declarando as GFIPs com o código "2" optante pelo SIMPLES. Disto decorreu a incorreção de que as remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais listados no Anexo 1 CFL 68 (AI 68) não foram computadas como base de cálculo para as contribuições previdenciárias parte patronal e para financiamento do benefício concedido em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT), ou seja, a contribuição previdenciária da empresa e para terceiros não foi calculada pelo sistema SEFIP, não estando declarada em GFIP, conforme devido.
Conforme previsto na legislação, a pessoa jurídica excluída  do  sistema  simplificado  de  pagamento  de  tributos  sujeitar­se­á,  a  partir  do período  que  se  processarem  os  efeitos  da  exclusão,  às  normas  de  tributação  aplicáveis  às demais  pessoas jurídicas  que,  no caso  das  contribuições  sociais,  segue  as mesmas  regras  das demais empresas. Nesse sentido, transcrevo os fundamentos adotados na decisão recorrida, os quais reproduzo, acolho e adoto as razões de decidir do acórdão de primeira instância, nos termos do artigo 57, §3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, mantendo assim o crédito tributário em discussão:
Uma vez excluída do sistema/regime de tributação simplificada, a pessoa jurídica está sujeita, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas, conforme definido pelo artigo 16 da Lei nº 9.317/1996 e pelo artigo 32 da Lei Complementar nº 123/2006, incluindo tanto as obrigações principais como as obrigações acessórias. Desta forma, a partir da emissão dos Atos Declaratórios de Exclusão, o que ocorreu em 17/12/2010, mas obedecendo-se à data da produção de efeitos da exclusão, existe a condição plena para que o contribuinte se sujeite ao recolhimento das contribuições sociais com os acréscimos legais devidos e ao cumprimento das obrigações acessórias de acordo com as normas de tributação aplicáveis às empresas em geral. Saliente-se que a definição da produção dos efeitos da exclusão não é ato arbitrário, estando expressamente estabelecida em lei. Ou seja, mesmo que o contribuinte tenha efetuado os recolhimentos e apresentado as GFIP�s na forma estipulada para os optantes pelo Simples e pelo Simples Nacional, a exclusão de ofício retroage conforme determinado pela legislação tributária. Em relação ao Simples, a data inicial da produção de efeitos da exclusão retroagiu a 01/01/2005. Para o Simples Nacional, a produção de efeitos deu-se em 01/07/2007. Este Auto de Infração não tem como objetivo a cobrança da obrigação principal, ou seja, o pagamento de tributos, mas é decorrência do descumprimento pelo sujeito passivo de obrigação acessória prevista na legislação previdenciária de apresentar as GFIP�s com todos os dados correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Portanto, aqui neste lançamento não há cobrança de multa de mora e de ofício. A autuação da impugnante originou-se do fato de ter indicado em GFIP ser optante pelo Simples quando na realidade não poderia estar albergada pelo sistema/regime, por incorrer em situação impeditiva. Ao assinalar a opção 2 �optante pelo Simples, as remunerações informadas pela empresa autuada para cada segurado não foram consideradas para o cálculo das contribuições devidas, ou seja, não compuseram a base de cálculo sobre as quais incidiram contribuições previdenciárias. Desta forma, configurou-se a omissão de informações em GFIP, situação prevista na Lei nº 8.212/1991 como infração, e que culminou na aplicação da multa capitulada no artigo 32, § 5º da Lei nº 8.212/1991, acrescentado pela Lei nº 9.528/1997, combinada com o artigo 284, inciso II (com a redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) e artigo 373 do RPS. Sendo definida pela legislação previdenciária, não há como reduzir ou dispensar a multa aplicada.
Por fim, ressalte-se que a multa aplicada já considerou a aplicação da retroatividade benigna, considerando os termos do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1191 (redação dada pela MP 449, de dezembro de 2008), que trata de nova penalidade quando da constatação da infração que se discute, o que pode ser confirmado pelo Relatório Fiscal da Multa (fl. 19):
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:              (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).           (Vide Lei nº 13.097, de 2015)            (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e    
...      
§ 3o  A multa mínima a ser aplicada será de:                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.     
Conforme planilha de fl. 60, nota-se que que foi aplicada multa mínima de R$ 500,00 para as competências 05/2006, 09/2008 e 11/2008, uma vez que tal penalidade era mais benéfica em relação à penalidade prevista na legislação revogada.    
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
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Informa que as suas exclusdes do Simples e do Simples Nacional, efetivadas por meio
dos ADE’s 125 e 126, estdao sendo impugnadas.

Sustenta que ndo cometeu qualquer infracdo, j& que jamais omitiu ou deixou de
informar como base de incidéncia de contribuicbes previdenciarias a seu cargo a
remuneracdo de todos os segurados empregados e contribuintes individuais a seu
servico.

Assevera que as folhas de pagamento e GFIP’s foram elaboradas e os valores recolhidos
de acordo com o ordenamento juridico previsto para as empresas que estavam
enquadradas no Simples.

Argumenta que a exclusdo do sistema com efeitos retroativos ndo tem o conddo de
transformar atos legais em ilegais, ainda mais que a exclusdo se deu por ndo
cumprimento de uma obrigacdo acesséria (falta de escrituracéo do Livro Caixa), e ndo
por qualquer ato ilicito.

Afirma que as GFIP’s foram apresentadas com os dados correspondentes aos fatos
geradores ocorridos e que os recolhimentos foram devidamente realizados.

Alega que, se na época dos fatos cumpriu sua obrigacdo na forma prevista em lei para
sua situacdo fiscal, ndo pode agora ser penalizada com multa de atraso e de oficio.

Caso os ADE’s ndo sejam anulados, argumenta que serda devido apenas o valor do
tributo recalculado, com a respectiva multa de mora, devendo ser reconhecida a
insubsisténcia deste Al e a improcedéncia da acéo fiscal.

Ao final, requer a acolhida da impugnacdo e o cancelamento do débito fiscal reclamado;
ainda, caso publicada lei com penalidade mais benéfica até o julgamento final da
presente impugnacdo, aquela seja aplicada de oficio.

Da diligéncia
A fiscalizacdo foi demandada a apresentar esclarecimentos (fls. 33 e 34), indicando
quais foram os dados omitidos nas GFIP’s, devendo ainda apresentar a planilha “Al 68

— “ que, conforme sua informagéo, referia-se ao calculo da multa e, apesar de citada no
Relatério Fiscal da Aplicacdo da Multa, ndo estava juntada aos autos.

Em resposta (fls. 38 a 40), a fiscalizag@o esclarece que o demonstrativo referido no
relatério fiscal da multa aplicada como Al 68 é 0 mesmo que constou como Anexo 1 ao
Al CFL 68. Informa ainda que o contribuinte, mesmo encontrando-se em situacdo
impeditiva para a sua manutencdo no Simples, ndo tomou a devida providéncia (pedido
de exclusdo do sistema) e continuou declarando as GFIP’s com o cddigo 2 — optante
pelo Simples. Em razdo deste fato, as remuneracBes dos segurados empregados e
contribuintes individuais listados no Anexo 1 CFL 68 (Al 68) ndo foram computadas
como base de célculo para as contribui¢des previdenciarias parte patronal e para
financiamento do beneficio concedido em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho; ou seja, a contribuicdo
previdenciaria da empresa e para terceiros ndo foi calculada pelo sistema SEFIP, ndo
estando declaradas em GFIP, como devido. Conclui que as informagfes consideradas
como omitidas das GFIP’s sdo as bases de calculo constantes na planilha demonstrativa
ao relatdrio de diligéncia intitulado “Anexo 1 ao AIOA CFL 68”.

Cientificada em 27/02/2012, a empresa autuada manifestou-se em 21/03/2012 (fls. 68 a
70), repisando 0s argumentos anteriormente expendidos.

A DRJ/POA julgou o langamento procedente, mantendo a exigéncia. A deciséo

restou assim ementada:

OBRIGAGCAO ACESSORIA. APRESENTAR A GFIP COM DADOS NAO
CORRESPONDENTES ~AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. MULTA.

A apresentacdo de GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuicdes previdenciarias configura infracéo a legislacdo previdenciaria.
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A multa por descumprimento de obrigacdo acessoria definida na legislacdo
previdenciaria ndo pode ser reduzida ou dispensada.

Recurso Voluntario

O contribuinte foi cientificado da decisdo de primeira instancia em 10/7/2012 (fl.
83) e, inconformado, apresentou o presente recurso voluntario em 8/8/2012 (fls. 81 e seguintes),
por meio do qual recorre a este Conselho das exatas alegacdes ja apresentadas quando da
impugnacdo. Requer a reforma do Acérdao recorrido e o cancelamento do débito langado.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
portanto que dele conheco.

Conforme relatado, trata-se de langamento de multa por infracdo ao disposto no
artigo 32, inciso 1V, da Lei n® 8.212, de 1991, prevista no § 5° do mesmo artigo, tendo em vista
que a contribuinte deixou de informar na Guia de Recolhimento do FGTS e InformacGes a
Previdéncia Social (GFIP) todos os fatos geradores de contribuicdes previdencidrias nas
competéncias do langamento.

Inicialmente ressalte-se que a discussdo em torno do crédito tributario lancado
guarda conexdo com o resultado da discussd@o em torno da excluséo definitiva da empresa dos
regimes do Simples e do Simples Nacional. Consta dos autos que a exclusdao da empresa dos
Regimes do Simples e do Simples Nacional foi tratada nos Processos Administrativos Fiscais n°s
11064.003480/2010-11 e 11065.003481/2010-57. Em consulta ao Sitio do CARF extrai-se que
os resultados desses PAF foram por negar provimento aos recursos apresentados pela recorrente,
de forma que confirmou-se as exclusdes. Vejamos:

PAF 11065.003480/2010-11:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao recurso
voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

PAF 11065.003481/2010-57:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao recurso
voluntario, nos termos do relatdrio e voto do relator.

N&o ha& davidas que as omissbes apontadas existiram, tanto que as obrigagdes
principais, discutidas no PAF 11065.003508/2010-10, julgado nesta mesma sessdo, foram
mantidas. Reproduzo a sua ementa e conclusao:

AUTO DE INFRAGCAO DE OBRIGAGAO PRINCIPAL. EXCLUSAO DO
SIMPLES NACIONAL. EFEITOS RETROATIVOS.

A partir do periodo que se processarem os efeitos da exclusdo, a pessoa juridica
excluida do SIMPLES ou do Simples Nacional sujeita-se as normas de tributacéo
apliciveis as demais pessoas juridicas que, no caso das contribuicBes sociais, segue
as regras estabelecidas para as demais empresas.



Fl. 4 do Acorddo n.° 2202-009.573 - 22 Sejul/22 Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 11065.003510/2010-81

Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso para seja efetuado o
recalculo da multa nas competéncias até 11/2008, conforme redacéo do art. 35 da Lei n°
8.212, de 1991, conferida pela Lei n° 11.941, 2009, que fixa o percentual maximo de
20% para a multa moratdria, para fins de apuracdo da multa mais benéfica e
consequente aplicacdo da retroatividade benigna.

Quanto as alegacdes do recorrente no sentido de que ndo cometeu qualquer
infragdo, pois jamais omitiu ou deixou de informar como base de incidéncia de contribui¢des
previdenciarias a seu cargo a remuneracdo de todos os segurados empregados e contribuintes
individuais a seu servico; que a exclusdo do sistema com efeitos retroativos ndo tem o condao de
transformar atos legais em ilegais, ainda mais que a exclusdo se deu por ndo cumprimento de
uma obrigacdo acessoria (falta de escrituracdo do Livro Caixa), e ndo por qualquer ato ilicito;
que, na época dos fatos, cumpriu sua obrigacdo na forma prevista em lei para sua situagéo fiscal,
ndo pode agora ser penalizada com multa de atraso e de oficio, tais alega¢cdes ndo procedem.

Um dos efeitos imediatos da exclusdo do Simples e do Simples Nacional ¢é a
tributacdo pelas regras aplicaveis as empresas em geral, por forca de expressa disposicdo legal,
de forma que correta a aplicacdo da penalidade por descumprimento da obrigacdo acessoria, pois
desde a edicdo do ADE de exclusdo deveria o recorrente declarar em GFIP o cédigo 2 (nédo
optante pelo SIMPLES) e ndo o cddigo 1 (optante), nas competéncias do langcamento, 0 que
implicou na omisséo das contribuicdes patronais devidas pela empresa a partir do momento da
exclusdo dos regimes simplificados. Conforme informou a autoridade lancadora na resposta a
diligéncia:

3) No entanto, mesmo o contribuinte encontrando-se em evidente situacdo impeditiva
para a sua manutencgdo no sistema SIMPLES, ndo tomou a devida providéncia (pedido
de exclusdo do sistema) e continuou declarando as GFIPs com o c6digo "2" optante pelo
SIMPLES. Disto decorreu a incorrecdo de que as remuneracdes dos segurados
empregados e contribuintes individuais listados no Anexo 1 CFL 68 (Al 68) ndo foram
computadas como base de célculo para as contribuicdes previdencidrias parte patronal e
para financiamento do beneficio concedido em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT), ou seja, a
contribuicdo previdenciéria da empresa e para terceiros ndo foi calculada pelo sistema
SEFIP, ndo estando declarada em GFIP, conforme devido.

Conforme previsto na legislacdo, a pessoa juridica excluida do sistema
simplificado de pagamento de tributos sujeitar-se-4, a partir do periodo que se
processarem os efeitos da exclusdo, as normas de tributacdo aplicaveis as demais pessoas
juridicas que, no caso das contribuices sociais, segue as mesmas regras das demais
empresas. Nesse sentido, transcrevo os fundamentos adotados na decisdo recorrida, 0s quais
reproduzo, acolho e adoto as razfes de decidir do acordao de primeira instancia, nos termos do
artigo 57, 83°, Anexo Il, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de
2015, mantendo assim o crédito tributario em discusséo:

Uma vez excluida do sistema/regime de tributacdo simplificada, a pessoa juridica estéa
sujeita, a partir do periodo em que se processarem os efeitos da exclusdo, as normas de
tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas, conforme definido pelo artigo 16 da
Lei n®9.317/1996 e pelo artigo 32 da Lei Complementar n® 123/2006, incluindo tanto as
obrigacdes principais como as obrigagdes acessorias. Desta forma, a partir da emissao
dos Atos Declaratérios de Exclusdo, o que ocorreu em 17/12/2010, mas obedecendo-se
a data da produgdo de efeitos da exclusdo, existe a condigdo plena para que o
contribuinte se sujeite ao recolhimento das contribuicBes sociais com 0s acréscimos
legais devidos e ao cumprimento das obrigacGes acessorias de acordo com as normas de
tributacdo aplicaveis as empresas em geral. Saliente-se que a definicdo da producéo dos
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efeitos da exclusdo ndo é ato arbitrério, estando expressamente estabelecida em lei. Ou
seja, mesmo que o contribuinte tenha efetuado os recolhimentos e apresentado as
GFIP’s na forma estipulada para os optantes pelo Simples e pelo Simples Nacional, a
exclusdo de oficio retroage conforme determinado pela legislacéo tributaria. Em relagdo
ao Simples, a data inicial da producdo de efeitos da exclusdo retroagiu a 01/01/2005.
Para o Simples Nacional, a producéo de efeitos deu-se em 01/07/2007. Este Auto de
Infragdo ndo tem como objetivo a cobranca da obrigaco principal, ou seja, o
pagamento de tributos, mas é decorréncia do descumprimento pelo sujeito passivo de
obrigacdo acessoria prevista na legislacdo previdenciaria de apresentar as GFIP’s com
todos os dados correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢fes
previdencidrias. Portanto, aqui neste langamento ndo ha cobranca de multa de mora e de
oficio. A autuacdo da impugnante originou-se do fato de ter indicado em GFIP ser
optante pelo Simples quando na realidade ndo poderia estar albergada pelo
sistema/regime, por incorrer em situacdo impeditiva. Ao assinalar a opgéo 2 —optante
pelo Simples, as remuneragdes informadas pela empresa autuada para cada segurado
ndo foram consideradas para o calculo das contribuicbes devidas, ou seja, ndo
compuseram a base de calculo sobre as quais incidiram contribuicdes previdenciarias.
Desta forma, configurou-se a omisséo de informacdes em GFIP, situacdo prevista na Lei
n°® 8.212/1991 como infracdo, e que culminou na aplicacdo da multa capitulada no artigo
32, § 5° da Lei n°® 8.212/1991, acrescentado pela Lei n® 9.528/1997, combinada com o
artigo 284, inciso Il (com a redacdo dada pelo Decreto n° 4.729/2003) e artigo 373 do
RPS. Sendo definida pela legislacdo previdenciaria, ndo ha como reduzir ou dispensar a
multa aplicada.

Por fim, ressalte-se que a multa aplicada ja considerou a aplicacdo da
retroatividade benigna, considerando os termos do art. 32-A da Lei n° 8.212, de 1191 (redacéo
dada pela MP 449, de dezembro de 2008), que trata de nova penalidade quando da constatacdo
da infracdo que se discute, o que pode ser confirmado pelo Relatério Fiscal da Multa (fl. 19):

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo de que trata o inciso 1V

do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorrecdes ou
omissOes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as

seguintes multas: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009). (Vide Lei n°
13.097, de 2015) (Vide Lei n° 13.097, de 2015)

| — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informacdes incorretas ou
omitidas; e

§ 32 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de
2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaracdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciéria; e (Incluido pela Lei n® 11.941,
de 2009).

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

Conforme planilha de fl. 60, nota-se que que foi aplicada multa minima de R$
500,00 para as competéncias 05/2006, 09/2008 e 11/2008, uma vez que tal penalidade era mais
benéfica em relacdo a penalidade prevista na legislacédo revogada.

CONCLUSAO
Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
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